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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 670, de 7 de outubro de 2011

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011, e altera 
dispositivos do Decreto nº 667/2011.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 115, de 1º de novembro de 2010,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 877.550,31 (oitocentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e um centavos), mediante 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-007 APOIO A INST., ENTID., ASSOC. COM E SEM FINS LUCRATIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 8.000,00
000260 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 8.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-008 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 3.000,00
000350 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 3.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 5.000,00
000370 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00082-023 MANUT E CONSERV DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 4.200,00
000940 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 4.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00452-025 ATIV DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 1.500,00
000990 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 1.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.00092-037 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 19.900,00
001500 0.1.00.000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Arrecadação na Administração Direta - Exerc....R$	 19.900,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-046 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	                 12,50
002010 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	                 12,50
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-057 ATIVIDADES DO DEPTO CULTURA - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 12.000,00
002540 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 12.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-080 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 12.000,00
003440 0.1.00.000103 Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrecadação na Adm Dir..................R$	 12.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.00196-098 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 260.000,00
004100 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 260.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 40.000,00
004130 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...............R$	 40.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-108 MANUT E CONSERV DE EQUIPAM E ESPAÇOS ESPORTIVOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 2.000,00
004510 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-118 MANUTENÇÃO DO PARQUE TEMÁTICO DAS ÁGUAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 10.000,00
004850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.122.00022-119 ATIVID DEPTO DE INDUSTRIA E COMERCIO - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 47.300,00
004890 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 47.300,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.602.00411-122 INSTALAÇÃO DE AGROINDUSTRIAS E COOPERATIVAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 17.000,00
004980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 17.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.00022-130 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 5.830,00
005250 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 5.830,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-153 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 10.477,05
005900 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C...................R$	 10.477,05
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PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-167 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 12.000,00
006200 0.1.00.000507 COSIP - Contribuição de Ilum Pública, Art. 149-A, CF - Arrecadação na Adm............R$	 12.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-168 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 4.029,65
006210 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C...................R$	 4.029,65
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-177 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	               440,00
006540 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinc (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na Administração Dire..........R$	               440,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-178 GEREN DE RECURSOS HUM - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 46.000,00
006630 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 46.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-179 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 6.000,00
006690 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 6.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00362-182 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 268.517,61
006930 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinc (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na Administração Dire..........R$	 268.517,61
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.602.00392-189 ATIVIDADES DO DEPTO AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	 10.000,00
007330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-192 PROGCOMPRA DIRETA E ALIMENTOS PARA REST POPULARES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.012,60
007430 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exerc.............R$	 1.012,60
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.602.00392-193 APOIO À SUINOC, AVIC, BOVIN E OVINOCAPRINOC
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$	 3.978,00
007470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 3.978,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-205 SERV DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 7.406,00
007980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 7.406,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-216 SERVIÇO DE PROT SOCIAL ESP - INF E ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 2.921,00
008320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 2.921,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-218 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	               500,00
008390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	               500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 17.669,09
008400 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 17.669,09
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-219 MANUT E CONSER DAS ESTRUT DAS UNIDAD DE ASS SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 15.026,81
008420 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 15.026,81
PROJETO/ATIVIDADE 17.002 - 08.244.00472-227 MANUT DEPTO E IMPLEM POLÍT DE ATENDIMENTO À MULHER
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 22.970,00
008860 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 22.970,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.782.00492-230 MANUT SERV ADMIN/SUPORTE SECR INFRAESTRUTURA RURAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	               600,00
009020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	               600,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-241 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	               260,00
009250 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	               260,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................R$	 877.550,31

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações, no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-007 APOIO A INST., ENTID., ASSOC. COM E SEM FINS LUCRATIVOS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	 1.720,00
000230 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 1.720,00
4.4.50.42.00.00 	 AUXÍLIOS.......................................................................................................R$	 14.280,00
000270 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 14.280,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.00022-012 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMIN
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 1.500,00
000600 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor....................R$	 1.500,00
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PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.00022-014 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.......................................................R$	 1.500,00
000700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 1.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-016 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E INDENIZAÇÕES
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS............................................................................................................R$	 1.200,00
000810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 1.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00452-025 ATIVID DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	 1.000,00
001010 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.00022-026 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES E CONTRATOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                   300,00
001050 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               300,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-028 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.....................................................................R$	              200,00
001150 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor.....................R$                  	200,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.001 - 04.123.00092-029 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS.......................................................................................................R$	 19.900,00
001220 0.1.00.000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Arrecadação na Administração Direta - Exerc........R$	 19.900,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-046 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.......................................................R$	                 12,50
002030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$                 12,50
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-056 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.......................................................R$	 12.000,00
002480 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 12.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-080 TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE..........................R$	 12.000,00
003420 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrecadação na Adm Dire.................R$	 12.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00176-095 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.......................................................R$	 211.640,00
004010 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...................R$	 211.640,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL................................................................R$	 88.360,00
004020 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente...................R$	 88.360,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-100 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.......................................................R$	               500,00
004240 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-107 PROG E PROJ ESPORT E DE LAZER DE DURAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 1.000,00
004460 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.812.00222-111 EVENTOS ESPORTIVOS MUN/NACION/INTERN
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.....................................................................R$	               500,00
004620 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 11.333.00231-114 IMPLANTAÇÃO DE CENTROS PROFISSIONALIZANTES
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................................................................R$	 2.000,00
004750 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 11.333.00232-115 INCENTIVO AO ACESSO PROFISSIONAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	 1.000,00
004760 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-118 MANUTENÇÃO DO PARQUE TEMÁTICO DAS ÁGUAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	 4.500,00
004870 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 4.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.602.00412-123 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO ABATEDOURO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 5.000,00
005000 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	 7.000,00
005010 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 7.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00241-124 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................................................................R$	 4.000,00
005020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 4.000,00
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS...........................................................................................................R$	 9.500,00
005030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 9.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00242-125 FOMENTO E SUPTÉCN AS INCUB E INOV CIENTIF E TECNOL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 8.500,00
005060 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 8.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	 4.500,00
005070 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 4.500,00
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PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.00241-126 INFRAESTRUTURA DE CENTROS DE EVENTOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	 15.000,00
005100 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 15.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.00242-127 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 13.300,00
005120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 13.300,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.00022-129 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.......................................................R$	 2.000,00
005210 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-142 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PARQUE DAS AVES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 3.830,00
005550 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 3.830,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-152 APOIO ÀS ORGANIZ SOCIAIS COMUNITÁRIAS DE TOLEDO
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES......................................................................................................................R$	               300,00
005840 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               300,00
4.4.50.42.00.00 	 AUXÍLIOS..........................................................................................................R$              	500,00
005880 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-153 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	 5.463,96
005910 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C.......................R$	 5.463,96
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 16.122.00502-155 ATIV DEPTO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	               140,57
005950 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               140,57
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..................................................................R$              	671,62
005980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               671,62
PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 16.482.00501-156 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS...........................................................................................................R$	 1.590,83
006000 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C.......................R$	 1.590,83
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 16.482.00502-157 PROGRAMAS E PROJETOS DE HAB P/ PESSOAS CARENTES
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........................................R$	 1.551,96
006010 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C.......................R$	 1.551,96
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.00022-158 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	               500,00
006060 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C.......................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-159 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS...........................................................................................................R$	               587,00
006080 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C.......................R$	               587,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00322-162 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	               339,82
006110 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C.......................R$	               339,82
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	               792,95
006120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C.......................R$	               792,95
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00341-163 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS...........................................................................................................R$	               500,00
006140 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00341-165 EXTENSÃO DE REDES E MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLIC
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................................................................R$	 12.000,00
006160 0.1.00.000507 COSIP - Contribuição de Ilum Pública, Art. 149-A, CF - Arrecadação na Adm................R$	 12.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00332-169 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	               297,02
006240 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C.......................R$              	297,02
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	               500,00
006250 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.006 - 16.122.00502-170 ATIVID ADMINIST DEPTO PROJETOS HABITACIONAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	               300,00
006260 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C.......................R$	               300,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.006 - 16.122.00502-170 ATIVID ADMINIST DEPTO PROJETOS HABITACIONAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	               470,97
006270 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C.......................R$	               470,97
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-178 GERENC DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL................................................................R$	 268.517,61
006570 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinc (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na Administração Dire..............R$	 268.517,61
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-179 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 52.000,00
006660 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 52.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-180 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	               440,00
006800 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinc (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na Administração Dire..............R$	               440,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.122.00022-186 ATIVID GAB SECRET AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.......................................................R$	 3.000,00
007250 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 3.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	 2.000,00
007270 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.128.00262-187 CAPACITAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTORES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.....................................................................R$	 2.978,00
007280 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 2.978,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.601.00392-192 PROGCOMPRA DIRETA E ALIMENTOS PARA REST POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 5.012,60
007420 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 4.000,00
007420 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exerc.................R$	 1.012,60
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.605.00401-195 INFRAEST PARA COMERC DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................................................................R$	 2.000,00
007540 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-196 MANUT ATIV GAB DA SECRET DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL........................................................................................................R$	               150,00
007590 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               150,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.....................................................................R$	               350,00
007600 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               350,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	               900,00
007620 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               900,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.00022-197 SERV DE PROT SOCIAL BÁSICA E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 1.900,00
007640 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 1.900,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	 1.900,00
007650 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 1.900,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.244.00522-199 APRIMORAMENTO DE GESTÃO DA POLÍTICA ASSIST SOCIAL
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL........................................................................................................R$	 2.000,00
007730 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 2.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 1.000,00
007740 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00435-201 INFRAEST DE CENT ASSIST PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	 2.500,00
007810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 2.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-203 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FMDCA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.......................................................R$	 4.906,00
007900 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 4.906,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00421-206 CONST, AMPL, REFOR E MELH EM UNID ATEND AO IDOSO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................................................................R$	 1.500,00
008040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 1.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	               250,00
008050 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               250,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00422-209 SERV DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL AO IDOSO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	 1.000,00
008130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00422-210 MANUT E CONSERV DE CENTROS DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 1.000,00
008140 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.00442-213 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL - PCD
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........................................R$	               300,00
008210 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               300,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	               500,00
008240 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	               500,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-216 SERVIÇO DE PROT SOCIAL ESP - INF E ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	 2.921,00
008330 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 2.921,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-218 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 5.000,00
008370 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 5.000,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........................................R$	 2.000,00
008380 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 2.000,00
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	 1.000,00
008410 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-221 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 2.576,81
008510 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 2.576,81
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	 6.869,09
008530 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 6.869,09
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-223 SERVIÇO DE PROT SOCIAL ESPECIAL À FAMÍLIA E INDIVÍDUOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	 3.000,00
008620 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 3.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 17.002 - 08.244.00472-226 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO A MULHER
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.........................................................................................................R$	 10.000,00
008760 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..................................................R$	 12.970,00
008770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	 12.970,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.00022-228 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.......................................................R$	                600,00
008960 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$	                600,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-241 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.....................................................................R$              	  260,00
009270 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta – Exerc Cor........................R$              	  260,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .....................................R$	 877.550,31
	
	 Art. 3º - O Decreto nº 667, de 3 de outubro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:
	 “Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 437.225,26 (quatrocentos e trinta e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e vinte e seis centavos), mediante 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:
	 I – ...
...
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-139 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	 3.700,00
005500 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C.......................R$	 3.700,00
...
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................R$	 187.225,26
...
	 Art. 2º – ...
	 I – ...
...
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-142 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PARQUE DAS AVES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................................................................R$	 3.700,00
005570 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Adm Direta - Exercício C.......................R$	 3.700,00
...
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .....................................R$	 187.225,26”

	 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 7 de outubro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias 
abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:

Ministério da Fazenda Cota Parte imposto sobre a propriedade 30/09/11 28.161,36
Ministério da Fazenda Cota Parte do Fundo de Participação do Municípios 30/09/11 738.845,40
Ministério da Fazenda Transferência Financeira do ICMS 30/09/11 56.648,14
Fundo Nacional Desenv Educação-FNDE Programa Nacional de Transporte Escolar-PNATE 05/10/11 33.727,89
Fundo Nacional Desenv Educação-FNDE Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE 05/10/11 83.502,00

MOACIR NEODI VANZZO – RESP. SECRETARIA DA FAZENDA
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	 LEI “R” Nº 111, de 7 de outubro de 2011

Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2011.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2011.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2011, crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.695.140,76 (um milhão, seiscentos e noventa e cinco mil, cento 
e quarenta reais e setenta e seis centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso:
	 I – no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-008 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 18.000,00
000280 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 18.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.00002-031 AMORTIZ DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO...........................................................R$	 9.924,00
001380 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 9.924,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-036 DEVOLUÇ/RESTITUIÇ DE SALDOS DE CONVÊN E CONGÊNERES
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES......................................................................................R$	 54.885,81
001480 3.1.00.000822 Conv. Min Integração Nacional - Conclusão Abatedouro.............................................R$	 54.885,81
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-078 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$	 15.950,00
003360 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 15.950,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00252-117 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 20.526,95
004820 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 20.526,95
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 63.077,30
004830 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 63.077,30
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00301-136 CONST,  AMPL, REF ÁREAS LAZER, PRAÇAS, PARQ E JARD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 41.360,00
005430 0.1.00.000507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Arrec na Admi............R$	 41.360,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-159 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 122.685,06
006070 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 122.685,06
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00341-163 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 15.499,03
006130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 15.499,03
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-176 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 30.000,00
006500 0.1.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente.............R$	 30.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-180 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 5.700,00
006721 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dire...........R$	 2.700,00
006721 0.1.00.000499 Gestão do SUS - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente.............R$	 3.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00436-181 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 60.000,00
006820 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex Ante ...................R$	 60.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 14.000,00
006830 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex Ante ...................R$	 14.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$	 11.500,00
006840 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex Ante....................R$	 11.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.602.00392-193 APOIO À SUINOC, AVIC, BOVIN E OVINOCAPRINOC
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 42.000,00
007480 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 42.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00492-238 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS PONTES E BUEIROS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 167.709,82
009160 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 167.709,82
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PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-243 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 6.532,00
009420 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 6.532,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................R$	 699.349,97
	 II – no orçamento da Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 11.331.00532-001 ATENDIMENTO SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 940.000,00
000030 0.6.00.000076 Recursos próprios - Ex. Anteriores...............................................................................R$	 940.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA CAIXA DE ASS SERV MUN TOLEDO...............R$	 940.000,00
	 III – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 51.223,59
000040 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito - Ex. Anteriores..............................................R$	 51.223,59
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-004 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 4.567,20
000140 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito - Ex. Anteriores..............................................R$	 4.567,20
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO.................R$	 55.790,79 

	 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
	 I – no orçamento da administração direta:
	 a) cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-068 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 5.000,00
003010 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 3.900,00
003130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 3.900,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 4.050,00
003180 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 4.050,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.00026-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$	 3.000,00
003880 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 3.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00251-116 INFRAESTRUTURA PARA ÁREAS DE LAZER
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 76.051,77
004770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 76.051,77
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.122.00022-121 INCENTIVO A INICIATIVA PRIVADA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 18.000,00
004970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 18.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.602.00411-122 INSTALAÇÃO DE AGROINDUSTRIAS E COOPERATIVAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$               100,00 
004990 3.1.00.000822 Conv. Min Integração Nacional - Conclusão Abatedouro.............................................R$               100,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00241-124 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 7.552,48
005020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta - Exercício C...............R$	 7.552,48
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00452-153 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.000,00
005910 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 16.122.00502-155 ATIV DEPTO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 20.000,00
005970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 20.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$	 4.685,06
005980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 4.685,06
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.00022-158 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 3.000,00
006060 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 3.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00322-162 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 45.000,00
006120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 45.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-167 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 41.360,00
006190 0.1.00.000507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Arrec na Admi............R$	 41.360,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00332-169 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 41.000,00
006240 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 41.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 13.006 - 16.122.00502-170 ATIVID ADMINIST DEPTO PROJETOS HABITACIONAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 23.499,03
006270 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 23.499,03
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-175 CONSTR, AMPL, REF, MELH E EQUIP UNID SEDES ADMIN SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 85.500,00
006470 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex Ante.........R$	 85.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-179 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 20.000,00
006660 0.1.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente.............R$	 20.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 10.000,00
006690 0.1.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente.............R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-180 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$	 2.700,00
006730 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Administração Dire...........R$	 2.700,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 3.000,00
006780 0.1.00.000499 Gestão do SUS - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente.............R$	 3.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.128.00262-188 MANUTENÇÃO CONVÊNIOS COM EMATER
3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	 42.000,00
007300 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 42.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-236 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 167.709,82
009130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 167.709,82
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-242 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$	 6.532,00
009320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 6.532,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 4.962,00
009370 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 4.962,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 4.962,00
009390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.....................R$	 4.962,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..................................R$	 644.564,16
	 b) excesso de arrecadação proveniente da fonte 822 - Conv. Min Integração Nacional – Conclusão Abatedouro, no valor 
de R$ 54.785,81 (cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos);
	 II – no orçamento da Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo, superávit financeiro de exercício anterior 
proveniente da fonte 076 - Recursos próprios, no valor de R$ 940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais);
	 III – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito, cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-004 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 55.790,79
000160 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito - Ex. Anteriores..............................................R$	 55.790,79
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO...................R$	 55.790,79
	
	 Art. 4º – A Lei “R” nº 81, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte alteração:
	 “Art. 3º - ...	
	 ...
	 II – ...
PROJETO/ATIVIDADE 20.001 - 08.122.00022-250 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA JUVENTUDE
...”

	 Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 7 de outubro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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	 LEI “R” Nº 109, de 7 de outubro de 2011

Autoriza o Município de Toledo a efetuar 
transferência de recursos a entidades e 
instituições, visando à adequação da estrutura 
física para a realização da Fase Final dos Jogos 
Abertos do Paraná.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Município de Toledo a 
efetuar transferência de recursos a entidades e instituições, 
visando à adequação da estrutura física para a realização da 
Fase Final dos Jogos Abertos do Paraná.

	 Art. 2º – Fica o Município de Toledo autorizado 
a conceder, no exercício de 2011, auxílio financeiro no 
valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), às seguintes 
entidades e instituições:
	 I – Toledo Futebol Clube: R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais);
	 II – Colégio La Salle: R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
	 III – Yara Country Clube: R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais);
	 IV – Província Brasileira da Congregação das Irmãs 
Filhas da Caridade de São Vicente de Paulo – Instituto 
Imaculado Coração de Maria (INCOMAR): R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).

	 § 1º – Os recursos de que tratam os incisos do caput 
deste artigo destinam-se ao custeio parcial de despesas 
decorrentes da execução de reformas e melhorias nas 
instalações e equipamentos esportivos de propriedade das 
entidades e instituições neles mencionadas, visando à sua 
adequação para a realização da Fase Final dos Jogos Abertos 
do Paraná, no mês de novembro de 2011.

	 § 2º – A não aplicação dos recursos de que trata a 
presente Lei na finalidade prevista no parágrafo anterior, 
implicará a restituição das respectivas, devidamente corrigidas, 
pela respectiva entidade ou instituição aos cofres públicos 
municipais.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 7 de outubro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 110, de 7 de outubro de 2011

Revoga a legislação que autorizou a doação de 
imóvel à Globoaves Agro Avícola Ltda. e autoriza 
a outorga da concessão de direito real de uso de 
área à empresa Kaefer Agroindustrial Ltda.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei revoga a legislação que autorizou a 
doação de imóvel à Globoaves Agro Avícola Ltda. e autoriza 
a outorga da concessão de direito real de uso de área à 
empresa Kaefer Agroindustrial Ltda.

	 Art. 2º – Fica revogada a Lei “R” nº 47, de 17 de 
setembro de 2004.

	 Art. 3º – Fica, também, o Município de Toledo 
autorizado a outorgar à empresa Kaefer Agroindustrial Ltda. 
a concessão de direito real de uso da Chácara nº 15.A.1, 
com área de 14.810,80 m² (quatorze mil, oitocentos e dez 
metros e oitenta decímetros quadrados), resultante do 
desmembramento da Chácara nº 15.A da subdivisão dos 
lotes rurais nºs 20 a 26, 33, 34 e 37, integrantes do Perímetro 
“A” da Fazenda Britânia, localizada neste Município de 
Toledo, possuindo as seguintes confrontações:
	 I – a Nordeste, com a Rua Mate Laranjeira, em 
azimute de 126º33’, na extensão de 30,00 metros;
	 II – a Leste e a Sudeste, com a Chácara nº 15.A.2, 
em azimute de 139º25’, na extensão de 29,99 metros; em 
desenvolvimento de 69,12 metros e 84,81 metros, com 
raio de 87,50 metros; e, ainda, em azimute de 241º43’, na 
extensão de 103,56 metros;
	 III – a Noroeste, com a Chácara nº 16, em azimute 
de 22º28’, na extensão de 238,97 metros.

	 Parágrafo único – A concessão de direito real 
de uso de que trata o caput deste artigo decorre do 
redimensionamento da área anteriormente doada à empresa 
Globoaves Agro Avícola Ltda., pela Lei “R” nº 47, de 17 de 
setembro de 2004, face à adequação do sistema viário no 
local, e da transferência das atividades daquela empresa em 
nosso Município para a Kaefer Agroindustrial Ltda.

	 Art. 4º – Caberá à concessionária indicada no artigo 
anterior:
	 I – manter, na área a ela concedida por esta Lei, 
instalações para o funcionamento da balança de sua unidade 
industrial e de refeitório para os seus funcionários, com área 
total construída de 1.275,88 m² (um mil, duzentos e setenta 
e cinco metros e oitenta e oito decímetros quadrados), 
e utilizar a área remanescente para estacionamento e 
movimentação de veículos;
	 II – tomar medidas permanentes de preservação e 
defesa do meio ambiente;
	 III – manter a finalidade da concessão de que trata a 
presente Lei.

§ 1º – Descumprida uma das determinações 
fixadas nos incisos do caput deste artigo, será procedido 
o cancelamento da outorga da concessão de direito real de 
uso autorizada por esta Lei.

	 § 2º – Determinarão, também, o cancelamento da 
outorga autorizada pela presente Lei, a inatividade ou a 
extinção da concessionária.

	 § 3º – Nos casos previstos nos parágrafos 
anteriores, as benfeitorias edificadas pela concessionária na 
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área de que trata o artigo anterior, passarão, sem ônus para 
o Município, a integrar o patrimônio municipal.

	 Art. 5º – A concessionária do direito real de uso de 
que trata esta Lei responderá por todos os encargos civis, 
administrativos e tributários que venham a incidir sobre a 
área a ela concedida.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 7 de outubro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA SRH Nº 2.554, de 3 de outubro de 2011

Designa servidores municipais para o exercício 
de funções gratificadas na administração direta 
do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceitua o inciso XIII do artigo 
20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 
2.066/2011,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados para exercerem, a 
contar desta data, na Secretaria da Educação do Município, 
atividades e funções específicas relacionadas à sua área 
de atuação, com gratificação correspondente à FG 13, 
nos termos do inciso XIII do caput do artigo 20 da Lei nº 
1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.066, de 26 de 
agosto de 2011, os seguintes servidores:
	 I – Claudemir Cassiano Silva;
	 II – Liliane Borges dos Reis Paludo.
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de outubro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA SRH Nº 2.562, de 7 de outubro de 2011

Designa servidoras municipais para o exercício 
de funções gratificadas na administração direta 
do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceitua o inciso XIII do artigo 
20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 
2.066/2011,

	 considerando o contido no Pedido de Providência nº 
34927, de 29 de setembro de 2011, da Secretaria da Saúde 
do Município, 

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designadas para exercerem, a 
contar desta data, na Secretaria da Saúde do Município, 
atividades e funções específicas relacionadas à sua área de 
atuação, no Programa “Estratégia Saúde da Família – ESF”, 
com gratificação correspondente à FG 13, nos termos do 
inciso XIII do caput do artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a 
redação dada pela Lei nº 2.066, de 26 de agosto de 2011, as 
seguintes servidoras municipais:
	 I – Sonia Teresinha Pessi;
	 II – Ilda Moreira da Silva.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 7 de outubro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	

PORTARIA Nº 363, de 6 de outubro de 2011

Exonera, a pedido, servidores públicos municipais 
de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso I do 
artigo 44 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam exonerados, a pedido, os seguintes 
servidores públicos do Município de Toledo:
	 I – Juraci Salete Moz de Almeida, do cargo de Auxiliar 
em Serviços Gerais I, Grupo Ocupacional A-1, a contar de 26 
de setembro de 2011, conforme Requerimento protocolizado 
na municipalidade sob nº 33.350, de 26 de setembro de 2011;
	 II – Cicero Dantas de Sousa, do cargo de Guarda 
Municipal I, Grupo Ocupacional B-6, a contar de 1º de 
outubro de 2011, conforme Requerimento protocolizado na 
municipalidade sob nº 34.017, de 30 de setembro de 2011;
	 III – Evaneti Aparecida Ferreira, do cargo de Técnico 
Desportivo I - Natação, Grupo Ocupacional B-3, a contar de 3 
de outubro de 2011, conforme Requerimento protocolizado na 
municipalidade sob nº 34.682, de 4 de outubro de 2011.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de outubro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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	 PORTARIA Nº 365, de 6 de outubro de 2011

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 
01/2009.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do caput do 
artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),
	 considerando a aprovação e classificação dos 
candidatos no Concurso Público nº 01/2009,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam nomeados no serviço público municipal 
de Toledo, a contar de 10 de outubro de 2011, os seguintes 
aprovados no Concurso Público nº 01/2009:
	 I – no cargo de Assistente em Administração I, Grupo 
Ocupacional A-1, Padrão 05, Referência “A” da Tabela A-1 da 
Lei nº 1.821/1999:
	 a) Sandra Menti;
	 b) Moises Moreira Rocha.
	 II – no cargo de Cozinheiro I – Sede do Município, 
Grupo Ocupacional A-1, Padrão 02, Referência “A” da Tabela 
A-1 da Lei nº 1.821/1999: Sonia Maria da Silva Santos;
	 III – no cargo de Assistente em Desenvolvimento 
Social I, Grupo Ocupacional B-2, Padrão 06, Referência “A” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: Sonia Roks da Silva.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de outubro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 366, de 6 de outubro de 2011

Nomeia Mayara Gisele Procksch Mestrenier no 
cargo de Professor II T40.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do caput do 
artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),
	 considerando a aprovação e classificação de Mayara 
Gisele Procksch Mestrenier no Concurso Público nº 03/2010,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica nomeada Mayara Gisele Procksch 
Mestrenier no cargo de Professor II T40, Grupo Ocupacional 
B-8, Padrão 02, Referência “A” da Tabela B-2 da Lei nº 
1.821/1999, a contar de 10 de outubro de 2011.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de outubro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2010
CONVOCAÇÃO Nº 43

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos) e suas alterações, as Leis nºs 1.821/1999 
(Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e suas alterações,

	 C O N V O C A
	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
03/2010:

PARA O CARGO DE MÉDICO T4 – CLÍNICO GERAL:
GREBY FABIAN RUIZ ORTUNO
FERNANDA HAMAMOTO MITSUGUI
CRISTIANE MARIA DE FRANÇA

	 Os aprovados ora convocados deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 10 a 17 de outubro de 2011, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 7 de outubro de 2011.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010
CONVOCAÇÃO Nº 66

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 C O N V O C A

	 as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 
01/2010:

PARA O CARGO DE CUIDADOR SOCIAL I:
CLARA SILVANA HEIN
JUCIMARA RUSSO CASTILHO

	 As aprovadas ora convocadas deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 10 a 17 de outubro de 2011, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento das convocadas no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 7 de outubro de 2011.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  Nº 416/2011 – PMT
O múnicípio de Toledo torna público que fará realizar, às 
10:00 horas do dia 27 de Outubro  do ano de 2011, na 
Rua Raimundo Leionardi  n° 1586  em Toledo , Paraná, 
Brasil, TOMADA DE PREÇOS para Execução Global 
de Recapeamento asfáltico de via urbana , sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s):

Local do  
objeto

Objeto Quantidade 
e unidade de 

medida

Prazo de 
execução 

(dias)
Vila 

Pioneiro
Recapeamento 

com CBUQ.
Área de 
Recape: 

19.300,00 m².

60

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus 

respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no endereço acima indicado a partir do dia 11 
de outubro de 2011, no horário comercial e será fornecida 
mediante a apresentação do recibo de pagamento no valor 
de R$ 00 (00 reais). No caso de empresa com sede fora do 
Município de Toledo, a Pasta Técnica poderá ser adquirida 
através do correio, mediante o depósito do valor supracitado 
à conta n° ---, agência ---- do Banco ---, --- - Paraná – 
Brasil. Quando da solicitação da mesma, a empresa deverá 
anexar o comprovante do depósito efetuado. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima 
mencionado – Telefone ((45) 3055-8820), fax (45) 3378-
1704 - “e-mail” licitacao@toledo.pr.gov.br
	                    

TOMADA DE PREÇOS 411/2011
OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento e 
instalação de equipamentos para sistema de captação de 
biogás e geração de energia no Aterro Sanitário do Município 
de Toledo–PR, tudo conforme orçamento e projetos anexos 
e deliberação na Reunião Ordinária realizada no dia 
27/06/2011. DATA DE ABERTURA: 10hs00min do dia 31 
de OUTUBRO de 2011. VALOR MÁXIMO: R$ 90.750,00 
(noventa mil setecentos e cinquenta reais).
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 172/2011
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
LOTE 1: Execução Global (material e mão de obra) dos 
serviços de pintura de piso e estrutura metálica do Ginásio 
de Esportes Alcides Pan, localizado na Rua Protásio Alves, 
esquina com a Rua Santos Dumont, lote 340, quadra 17-18 
da Vila Industrial, neste município de Toledo-Pr, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos. LOTE 2: 
Execução Global (material e mão de obra) dos serviços de 
pavimentação asfáltica em Estrada Rural, trecho de acesso 
a Fábrica de Queijos da Associação de Cerro da Lola, com 
base de 5,00 m de largura e capa de 3,50 m de largura, 
numa extensão total de 0,135 km, neste município de Toledo-
Pr, nos termos da Lei “R” 114 de 27 de outubro de 2010 e 
conforme orçamento, cronograma físico financeiro, projetos. 
VALOR GLOBAL: R$ 37.361,76 (trinta e sete mil trezentos e 
sessenta e um reais e setenta e seis centavos), sendo: Lote 
1 - R$ 20.361,77 (vinte mil trezentos e sessenta e um reais e 
setenta e sete centavos) e Lote 2 – R$ 16.999,99 (dezesseis 
mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos). PAGAMENTO: Conforme medição mensal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Para o lote 1 e 2 - 120 (cento e 
vinte) dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: Para o lote 1 e 2 - 240 
(duzentos e quarenta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10. 002. 27. 811. 0021. 2108.3.3. 90.39.16.00 Conta 4530 
Fonte 0.1.00.000000 e 11.003.22.602.0041.1122.4.4.90.51.
93.04 Conta 4980 Fonte 0.1.00.000000. AMPARO LEGAL: 
Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.
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EXTRATO CONTRATO Nº 1400/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. LOTE 1: 
Execução Global (material e mão de obra) dos serviços de 
pintura de piso e estrutura metálica do Ginásio de Esportes 
Alcides Pan, localizado na Rua Protásio Alves, esquina 
com a Rua Santos Dumont, lote 340, quadra 17-18 da 
Vila Industrial, neste município de Toledo-Pr, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos. LOTE 2: 
Execução Global (material e mão de obra) dos serviços de 
pavimentação asfáltica em Estrada Rural, trecho de acesso 
a Fábrica de Queijos da Associação de Cerro da Lola, com 
base de 5,00 m de largura e capa de 3,50 m de largura, 
numa extensão total de 0,135 km, neste município de Toledo-
Pr, nos termos da Lei “R” 114 de 27 de outubro de 2010 e 
conforme orçamento, cronograma físico financeiro, projetos. 
VALOR GLOBAL: R$ 37.361,76 (trinta e sete mil trezentos e 
sessenta e um reais e setenta e seis centavos), sendo: Lote 
1 - R$ 20.361,77 (vinte mil trezentos e sessenta e um reais e 
setenta e sete centavos) e Lote 2 – R$ 16.999,99 (dezesseis 
mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos). Contrato firmado em 30 de setembro de 2011, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 172/2011.                                            

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

020/2011 - TRÂNSITO
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa PAPELARIA CESAR LTDA foi declarada 
vencedora para os itens: 01 – R$ 199,98, 02 – R$ 64,98 e 
03 – R$ 79,99, perfazendo um valor total de R$ 11.098,05 
(onze mil e noventa e oito reais e cinco centavos).
- A empresa MOSART COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
embora habilitada não apresentou menor valor para nenhum 
dos itens.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada. Toledo, 06 de Outubro de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

374/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa M.A. BAGGIO E CIA LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor de R$ 17.886,10 
(dezessete mil oitocentos e oitenta e seis reais e dez 
centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 

edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada. Toledo, 07 de Outubro de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA SOB Nº 

027/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa FERRARI & MUCHOLOWSKI ADVOGADOS 
ASSOCIADOS foi declarada vencedora tendo apresentado 
uma proposta de 4% sobre os valores recuperados ou 
compensados que ingressarem nos cofres públicos 
municipais.
- A empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS ficou classificada em segundo lugar tendo 
apresentado uma proposta de 5% (sorteio) sobre os valores 
recuperados ou compensados que ingressarem nos cofres 
públicos municipais.
- A empresa EFICAZ ASSESSORIA & CONSULTORIA 
LTDA ficou classificada em terceiro lugar tendo apresentado 
uma proposta de 5% (sorteio) sobre os valores recuperados 
ou compensados que ingressarem nos cofres públicos 
municipais.
- A empresa MATTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ficou classificada em quarto lugar tendo apresentado uma 
proposta de 5% (sorteio) sobre os valores recuperados 
ou compensados que ingressarem nos cofres públicos 
municipais.
- A empresa PÚBLICA CONSULTORIA E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA ficou 
classificada em quinto lugar tendo apresentado uma proposta 
de 6% sobre os valores recuperados ou compensados que 
ingressarem nos cofres públicos municipais.
- A empresa CONPAJ ASSESSORIA S/C LTDA ficou 
classificada em sexto lugar tendo apresentado uma proposta 
de 7,8% sobre os valores recuperados ou compensados que 
ingressarem nos cofres públicos municipais.
- A empresa RANDOW & FRAGA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS ficou classificada em sétimo lugar tendo 
apresentado uma proposta de 8,5% sobre os valores 
recuperados ou compensados que ingressarem nos cofres 
públicos municipais.
- A empresa MEURER & FRIGERI ADVOCACIA E 
ASSESSORIA ficou classificada em oitavo lugar tendo 
apresentado uma proposta de 9% sobre os valores 
recuperados ou compensados que ingressarem nos cofres 
públicos municipais.
- A empresa CAVALLAZZI, ANDREY, RESTANHO & 
ARAUJO ADVOCACIA S/S ficou classificada em nono lugar 
tendo apresentado uma proposta de 9,4% sobre os valores 
recuperados ou compensados que ingressarem nos cofres 
públicos municipais.
- A empresa ARRUDA & AVELAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS ficou classificada em décimo lugar tendo 
apresentado uma proposta de 13% sobre os valores 
recuperados ou compensados que ingressarem nos cofres 
públicos municipais.
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Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada. Toledo, 07 de Outubro de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

TERMO DE JULGAMENTO
Analisando detalhadamente toda a documentação 

constante no processo de licitação na modalidade de 
CHAMADA PÚBLICA sob o nº 006/2011, RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS interpostos pelas empresas DE 
BONA WILD & CIA LTDA (fls. 321/335) e PRESTES 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (fls. 336/339), 
bem como parecer jurídico (fls. 361/363), documentos os quais 
adoto como fundamento, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA DO 
RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa DE 
BONA WILD & CIA LTDA (fls. 321/335), HABILITANDO a 
mesma, e decido pela IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto pela empresa PRESTES 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (fls. 336/339), 
mantendo a INABILITAÇÃO da mesma, refazendo o edital 
de Habilitação o qual será publicado no Jornal do Oeste da 

Cidade de Toledo, Jornal O Paraná da cidade de Cascavel, 
Órgão Oficial Eletrônico do Município, Diário Oficial da União 
e Diário Oficial do Paraná.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 07 de outubro de 2011. 

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Município de Toledo, visando atender o disposto 
na Lei Municipal 2.064 de 5 de agosto de 2011, que veda o 
plantio e a colocação de qualquer obstáculo nos passeios 
públicos no trecho correspondente a curva de concordância 
das ruas até a distância mínima de 5 (cinco) metros, contado 
do ponto de encontro dos alinhamentos prediais, o que vai 
resultar em supressão de algumas espécies arbóreas,  e 
atendendo as disposições da Portaria 176/2007 do IAP, vem 
por esta convocar a todos interessados  para participar de 
audiência pública a ser realizada no Auditório da Prefeitura 
Municipal no dia 25 de outubro de 2011 às 19:00 horas.
Toledo, 07 de outubro de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
Prefeito do Município de Toledo
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